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AUTORIZACÃO PARA LICITACÃO

Pitanga, 26 de agosto de 2024.

DE: PRESIDENTE

inm' pRreoerRo E coMrssÃo DE APoro

Prezados Senhores:

. Considerando as informações e parêceres contidos no presente

processo, AUTORIZO a liciÍação na modalidade Pregão Eletrônico, que tem por objeto

a aquisição parcelada de materiais e produtos de limpeza, gêneros alimentícios,

produtos para cozinha, materiais de expediente, produto para manutenção de bem

móvel e cadeira plástica, nos termos da legislação vigente.

O pregoeiro e a equipe de apoio são aqueles nomeados pela Portaria ns

5, de 15 de janeiro de 2024.

Encaminhe-se ao Pregoeiro e a equipe de apoio para as providências

necessa nas.

Valdomiro Rodrigues de Lima

Presidente
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CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Rua Visconde de Guarapuava, 31Í - Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106

Centro Administntívo 28 de Janeiro - CEP 85.200-000 - Pitanga.- Paraná
www.pitanga.pr.leg.br camara@pitanga.pr.leg.br

PORTARIA N'5/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNçIPAL DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÔES, CONFERIDAS PELO ARTIGO 27 DO REGIMENTO
INTERNO,

RESOLVE

Art. ío Designar para atuar como Agênte de Contratação e Pregoeira em licitaçÕes, no âmbito da
Câmara Municipal de Pitanga - PR, a servidora Regiane Bobato, concedendo à mesma GF-3,
corúorme Lei no 207í, de 28 de lunho de 2017.

Arl.2o Ficam designados para atuarem como membros da equipe de apoio os servidores
Daniela Kloster Cleve, EÉana Huk e Margarett Martins de Oliveira, concêdêndo ao servidor
efetivo gratificação pelo exercício de função - GF-7, de acordo com a Lei no 2071, de 28 de

iunho de 2017, observando-se o inciso lll do § 30 do art.27 da mesma.

Art. 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçâo

Valdomiro Rodrigues dê Lima
Presidente da Câmara

t-N'ó
ôoorí,oc,

{
,

o+N
ó
.9E
8
o
tü

Eo
.s
c)

(.JQ
ç_{{!.o
!e
oro
Es
EEi'q
or9-i
9.e_
.Pg
E5rt
'Éa
ôtt
E=
G..>3
a8go
EgEl§
(E .:l
.9E
!õ

EõCl§'-84

3§
E5E>
ãs
ôÍL

Página I de 1

§

Pitanga, í 5 de jan eiro de 2024.


